
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.079/2019 
PROCESSO Nº 036214/2018-63

A Prefeitura Municipal do Natal, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração
– SEMAD, torna público que promoverá licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados. Esta licitação será regida pela
Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 11.178, de 02/01/2017, Lei Complementar nº 123/2006
2006  (com  inclusões  e  alterações  introduzidas  pelas  Leis  Complementares  nºs  128/2008,  139/2011,
147/2014  e  155/2016),  pela  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  bem  como  pelas  cláusulas  e  condições
estabelecidas neste edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
DIA: 27 de Agosto de 2019. 
HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília/DF)
Endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
Código UASG: 925162

1. DO OBJETO:

1.1. A presente licitação tem como objeto a  aquisição de veículos para Departamento Atenção Básica –
DAB, conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo I do Edital.

1.2. Integram o presente edital, os seguintes anexos:

ANEXO I. Termo Referência
ANEXO II. Minuta do Contrato
ANEXO III. Modelo de proposta 

1.3. Havendo divergência entre as descrições do CATMAT/CATSER e as constantes neste edital (Anexo I),
prevalecerão as últimas.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO VALOR:

2.1.  A  despesa,  quando  efetivada,  será  através  da  Dotação  Orçamentária:10757-  3449052000000  –
Equipamentos  e  Material  Permanente;  Atividade/Projeto  2970  –  Fortalecimento,  modernização  e
manutenção da Rede de Atenção Básica; Fonte: 12150000 – Investimento na rede de serviços públicos de
saúde; Anexo: 7.

2.2.  O  valor  global  desta  licitação  foi  estimado  em  R$  167.466,66  (cento  e  sessenta  e  sete  mil,
quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). Este é o valor máximo para contratação. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

3.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída que satisfaça as exigências
fixadas neste edital e apresente os documentos nele exigidos. 
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3.1.1. Nos itens ou no lote (se houver) desta licitação cujo valor total estimado seja de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte, conforme o disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006.

3.2. A  licitante  deverá  estar  inscrita  no  sistema  eletrônico  “Comprasnet”,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br (o qual é de acesso livre – SICAFWEB) e deverá providenciar o seu
credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”.

3.3. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório, nos termos do art. 22, parágrafo 2º, do Decreto Municipal nº 11.178/2017.

3.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará
o licitante às sanções previstas neste edital.

3.4. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição de microempresa ou
de empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei Complementar nº 123/2006.

3.4.1. A  falsidade  de  declaração  prestada,  objetivando  os  benefícios  da  Lei  Complementar  nº
123/2006,  caracterizará  o  crime  de  que  trata  o  art.  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste edital.

3.5. Não serão admitidas nesta licitação as empresas que se encontrarem nas seguintes condições:

3.5.1. Empresa sob forma de consórcio ou cooperativas.

3.5.2. Que sejam organização da sociedade civil de interesse público – OSCIP, conforme Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário. 
3.5.3. Empresas que estejam em regime de falência, concordata ou recuperação judicial.

3.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993;

3.5.5. Empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar/contratar com a Administração Pública,
ou seja, quaisquer dos entes federados, (art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993), bem como impedida
de licitar com a Prefeitura Municipal do Natal, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.

3.5.6. Empresas que tenham sócio ou empregado com relação familiar ou parentesco no âmbito da
Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal,
por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município,
e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento).

3.6. As informações necessárias à verificação do cumprimento das condições elencadas no item anterior
poderão ser obtidas em qualquer registro cadastral dos órgãos ou entidades da Administração Pública, aí
incluídos os sítios do SICAF, do Portal da Transparência do Governo Federal e do Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
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4. DO CREDENCIAMENTO:

4.1.  As  empresas  interessadas  em  participar  do  certame  deverão  providenciar,  previamente,  o
credenciamento  perante  a  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação,  do  Ministério  do
Planejamento,  Orçamento e Gestão,  provedor do Sistema Eletrônico utilizado nesta licitação,  no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2.  O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,  pessoal  e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

4.3. O  credenciamento  da  licitante  dependerá  de  registro  atualizado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF.

4.4.  O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à
SEMAD qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

4.5.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, a partir da divulgação do edital até a data e hora
(horário de Brasília) da abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

5.1.1. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços
anteriormente apresentada.

5.1.2. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.

5.1.3.  Incumbirá  a  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

5.2.  A proposta de preços deverá ser elaborada no campo específico do sistema eletrônico, no qual a
licitante deverá inserir o preço unitário e total do item ou do lote/grupo (se for o caso) , a marca/modelo
ofertados, a descrição detalhada do objeto e as informações adicionais necessárias.

5.2.1. Aquelas propostas de preços que contiverem informações que conflitem com o edital ou que
identifique o proponente, ensejarão a desclassificação da licitante no item ou no lote/grupo (se for
o caso).

5.3. A proposta de preços deverá incluir todos os impostos, taxas, fretes, descarrego, embalagens, seguros
e demais custos inerentes ao objeto da contratação.
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5.4.  Para  os  preços  propostos,  não  serão  admitidos  valores  simbólicos,  irrisórios  ou  iguais  a  zero,
ensejando a desclassificação.

5.5. Os valores unitários e totais ofertados deverão observar o limite de 2 casas decimais após a vírgula,
podendo o pregoeiro solicitar a licitante a adequação do preço final ofertado.

5.6. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas no edital ou
seus  anexos,  ou documentos  não solicitados,  considerando-se que,  pelo preço proposto,  a  empresa
obrigar-se-á executar o objeto descrito neste edital.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica a aceitação total das condições deste Pregão.

5.8. As propostas de preços terão validade mínima de 60 dias.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

6.1. Será iniciada a sessão pública a partir do horário previsto no edital, por comando do pregoeiro, que
verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no edital. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:

7.1.  Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase de lances,  quando então as
licitantes poderão encaminhá-los, exclusivamente por meio do sistema eletrônico Comprasnet.

7.2.  As licitantes poderão oferecer lances sucessivos,  observado o horário fixado para a abertura  da
sessão e as regras estabelecidas neste edital.

7.3. Os lances serão ofertados pelo preço total de cada item ou, se houve algum lote/grupo, pelo preço
global dos itens que integram o lote/grupo.

7.4.  A licitante somente poderá oferecer lance inferior  ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.5.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. 

7.6. No transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor dos menores
lances registrados, vedada a identificação do seu detentor.

7.7.  A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, mediante aviso de
fechamento iminente dos lances,  emitido pelo sistema eletrônico as licitantes,  após o que decorrerá
período de tempo de até 30 minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.8. Encerrada a etapa de lances, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou médio porte,
o sistema eletrônico aplicará automaticamente o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº
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123/2006, conforme segue:

7.8.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem até 5% superiores à primeira classificada.

7.8.2.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, enquadrada no  subitem 7.8.1, mais bem
classificada será convocada para apresentar  proposta  de preços inferior àquela classificada em
primeiro  lugar,  no prazo  de  5  minutos controlados  pelo  sistema eletrônico,  situação em que
passará à condição de primeira colocada.

7.8.3.  A  não  apresentação  de  proposta  de  preços  no  prazo  estipulado  no  subitem  anterior,
implicará na decadência do direito conferido pela Lei Complementar nº 123/06, sendo convocadas
as empresas remanescentes na ordem de classificação, que se encontrem no subitem 7.8.1, para o
exercício do mesmo direito.

7.8.4. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto à microempresa ou empresa de pequeno porte
enquadrada no subitem 7.8.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta de preços
originalmente classificada em primeiro lugar.

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

8.1. Encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro examinará a proposta de preços classificada em primeiro
lugar, quanto ao objeto e ao valor, segundo o critério de menor preço total por item ou, se houver
algum lote/grupo,  pelo  preço  global  dos  itens  que  integram  o  lote/grupo, decidindo  sobre  a  sua
aceitabilidade,  devendo  obrigatoriamente  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta
diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor valor,  para que seja obtido preço
melhor. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.1.1. A  licitante  classificada  em  primeiro  lugar  deverá  encaminhar  a  proposta  de  preços
adequada  ao  último lance,  no  prazo  máximo de  1  (uma)  hora,  contado  da  convocação  do
pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet, sob pena de recusa da
proposta.  

8.1.2. A  proposta  de  preços  deverá  conter  além do preço  ofertado,  o  endereço  completo,
contatos e os dados bancários da licitante.

8.1.3. Erro  no  preenchimento  da  proposta  de  preços  não  é  motivo  suficiente  para
desclassificação da proposta quando o mesmo puder ser ajustado.

8.2.  Se  a  proposta  de  preços  não  for  aceitável,  o  pregoeiro  examinará  as  propostas  de  preços
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao
edital.

9. DA HABILITAÇÃO:

9.1. A comprovação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal será realizada sob consulta online ao
SICAF, a ser constatado o que segue:

Página 5 de 31
Rua Santo Antônio, 665 – 4º andar - Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

9.1.1.  Prova  de  regularidade  com a  Fazenda  Federal  (Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União).

9.1.2. Prova de regularidade com as  Fazendas Estadual e Municipal  do domicílio ou da sede do
licitante, ou outra equivalente.

9.1.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito) – emitida em
conjunto com a certidão do item 9.1.1;

9.1.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de
Regularidade Fiscal do FGTS).

9.1.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho  (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT)

9.2. Para fins de comprovação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar:

9.2.1.  Atestado(s)  de  capacidade técnica  fornecido(s)  por  pessoa jurídica  de  direito  público  ou
privado, que comprove(m) que a licitante já tenha fornecido materiais compatíveis com o objeto da
licitação. Será admitido o somatório de atestados como comprovação da capacidade do licitante
para execução do objeto desta licitação.

9.2.1.1.  o  atestado  deve  ser  assinado  por  representante  devidamente  autorizado  da
instituição contratante, com firma reconhecida (quando não se tratar de órgão público). O
atestado  apresentado  deve  trazer  indicação  clara  e  legível  do  cargo  e  nome  do
representante da empresa que o assina, bem como dados para contato (telefone e e-
mail), para eventual conferência.

9.2.2. Outras comprovações técnicas, se for o caso, conforme exigidas no termo de referência, parte
integrante deste edital.

9.3. Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverá ser apresentado:

9.3.1.  Balanço patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último exercício  financeiro,  ou cópia
autenticada do Livro Diário, pertinente ao Balanço Patrimonial e demonstrações financeiras, neste
caso,  inclusive,  juntando-se cópia dos termos de abertura e encerramento do referido livro,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, em qualquer das situações devidamente registrados na
Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais  quando
encerrados há mais de 03 (três)  meses da data  de apresentação da proposta.  O balanço das
sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicações no Diário Oficial;

Parágrafo único: As microempresas e empresas de pequeno porte ficam dispensadas de apresentar
o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras, nos termos da legislação vigente.

9.3.2.  Certidão  Negativa de  Falência,  Recuperação  Judicial  ou  Concordata,  expedida  pelo
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com validade de até 90 dias da data de sua emissão, caso
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não expresso outro prazo na certidão.

9.4. Para empresas com sede em Natal/RN: Certidão Negativa de Débito Ambiental – CNDA, expedida
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB/PMN (Lei Promulgada nº 120/1995).

9.5. No momento do envio da proposta ao sistema eletrônico Comprasnet, a licitante deverá prestar as
seguintes declarações:

9.5.1.  Declaração do cumprimento ao disposto no artigo 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal,
quanto à proibição de trabalho noturno,  perigoso ou insalubre a menores de dezoito  anos e
qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

9.5.2. Declaração, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores.

9.6. Caso conste no cadastro do SICAF algum documento habilitatório com data de validade expirada, o
pregoeiro poderá efetuar consulta nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões a fim
de obter as informações necessárias à habilitação da licitante.

9.7. Caso a licitante pretenda executar o objeto desta licitação por intermédio de outro estabelecimento
da empresa (matriz e/ou filial), deverá informar o CNPJ desse estabelecimento para consulta  online ao
SICAF, visando a comprovação de sua regularidade fiscal. Se o estabelecimento não for cadastrado ou
encontrar-se  irregular  perante  o  SICAF,  a  empresa  deverá  apresentar  todos  os  documentos  de
regularidade fiscal em nome deste.

9.8. À microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal será assegurado o prazo de 5 dias úteis,  a contar do momento que o pregoeiro
declarar  a  licitante  vencedora  do  certame, prorrogáveis  por  igual  período,  por  requerimento  da
interessada e a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

9.8.1.  A  prorrogação  do  prazo  previsto  acima poderá  ser  concedida,  a  critério  desta  SEMAD,
quando requerida pela licitante, mediante justificativa.

9.8.2. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de
regularização fiscal.

9.8.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.8 implicará decadência
do direito  à contratação,  sem prejuízo  das  sanções  legais  cabíveis,  sendo facultado à SEMAD
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

9.9. Os documentos de habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou em meio eletrônico serão
solicitados pelo pregoeiro,  por meio da opção “Enviar  Anexo” no sistema Comprasnet,  devendo ser
encaminhados no prazo de até 1 hora, podendo ser prorrogado a critério do pregoeiro.

9.10.  Apenas  os  documentos  solicitados  pelo  pregoeiro  durante  a  sessão  pública  deverão  ser
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apresentados em versão original ou cópia autenticada, no prazo de até 3 dias úteis, impreterivelmente, na
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, Rua Santo Antônio, 665 – 4º andar - Cidade Alta – CEP
59025-520, Setor de Licitação, Natal/RN.

9.11. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada
vencedora  e,  caso  não  haja  interposição  de  recursos,  ser-lhe-á  adjudicado  o  objeto  do  certame,
encaminhando-se os autos à autoridade competente para que se proceda à homologação da licitação.

9.12. Se a licitante  desatender às exigências habilitatórias,  o pregoeiro examinará  as  propostas  de
preços subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

10.1. Declarado a vencedora,  qualquer licitante poderá,  de forma imediata e motivada,  em campo
próprio do sistema, manifestar a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 dias úteis
para apresentar as razões de recurso no endereço e horário, constantes no item 14.1, deste edital, ficando
as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo da recorrente.

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará
na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora.

10.3. O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitação,
no endereço indicado no subitem 14.1 do edital.

10.5. Decididos  os recursos,  a  autoridade  competente fará  a  adjudicação do objeto  da licitação a
licitante vencedora.

11. DO CONTRATO: 

11.1. Será firmado o contrato com a licitante vencedora que terá suas cláusulas e condições reguladas
pela Lei Federal nº 8.666/1993, conforme Anexo II do edital.

11.2. O prazo para assinatura do contrato será de 5 dias úteis, contados da convocação do Órgão
Responsável  para  a  sua  formalização,  podendo  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
Administração, desde que devidamente justificado.

11.3. Na hipótese da empresa vencedora não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido no
item anterior, o Pregoeiro convocará nova Sessão Pública, onde examinará a qualificação das licitantes,
sucessivamente,  na  ordem de classificação,  até  a  apuração  de  uma que atenda  ao edital,  sendo  a
respectiva licitante declarada vencedora.  

11.4. O local e o prazo de entrega dos materiais estão definidos no Termo de Referência e na minuta do
contrato, partes integrantes do Edital.
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11.5. As obrigações da contratada e da contratante, estão definidos no Termo de Referência e na minuta
do contrato, partes integrantes do Edital.

12. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 

12.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme o termo de
referência, parte integrante do edital. 

12.2. Em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, conferência e o devido "atesto" fornecido
pelo fiscal do contrato especialmente designado para o seu recebimento, através de Ordem Bancária
emitida em nome da(s) licitante(s) vencedora(s) e creditada em sua Conta Corrente que deverá estar
especificada no corpo da referida Nota Fiscal, ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas
em código de barras, mediante apresentação das respectivas Certidões Negativas de débito ou positivas
com efeito de Negativa atualizadas, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista.

12.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a ser paga. 

12.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuições federais, conforme estabelecido na Lei Federal
nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

12.5.  Não ocorrerá  a retenção nos pagamentos  efetuados a pessoas  jurídicas  optantes  pelo Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

12.6.  Para  efeito  do  disposto  no  subitem anterior,  a  pessoa  jurídica  deverá  apresentar  declaração,
assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº 1234. 

12.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pela CONTRATANTE, o valor do débito será
atualizado  desde  a  data  final  prevista  para  a  sua  liquidação  até  a  data  do  efetivo  pagamento.  A
atualização monetária será calculada pró-rata dia, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apurado no mês anterior.

12.8. O preço pactuado será fixo e irreajustável.

13. DAS PENALIDADES:

13.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços, não assinar o
contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura
Municipal do Natal, pelo prazo de até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Página 9 de 31
Rua Santo Antônio, 665 – 4º andar - Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

14.1. O Setor de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação,
estando  disponível  para  atendimento  de  segunda a  sexta-feira,  das  08h00  às  16h00,  na  Rua Santo
Antônio, 665 – 4º andar - Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN, pelo telefone (84) 3232-4985 ou,
preferencialmente, pelo e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br.

14.2. Até  2 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar  o  presente  instrumento  convocatório,  através  do e-mail:  pregao.semad@natal.rn.gov.br,  ou
pessoalmente entregar na sede da Comissão Permanente de Licitação/SEMAD, no endereço constante no
item anterior.

14.3. Até 3 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, as empresas interessadas
em  participar  do  certame  poderão  esclarecer  dúvidas  a  respeito  das  condições  do  edital
preferencialmente, através do e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br.

14.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá convocar a(s) licitante(s) para
sanar erros ou falhas, desde que não alterem a substância das propostas de preeços, dos documentos e
sua  validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

14.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.

14.6. A Secretaria Municipal de Administração poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em
parte, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/1993.

14.7. Fica eleito o foro de Natal Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer
outro.

Natal, 12 de Agosto de 2019.

Maria Izilda Siqueira Fontes
Pregoeira

CPL/SEMAD
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Saúde - SMS

DAB – DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA

T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A

l. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto abertura de processo licitatório para aquisição

de veículos para Departamento Atenção Básica - DAB, conforme especifcaççes e quantitativos

mencionados no item 3.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a aquisição dos veículos visa suprir a necessidade das Unidades Básicas de

Saúde;

Considerando  que  os  veículos se  destinam,  também,  para  garantir  capacidade  instalada

conforme  prevê  a  Política  Nacional  de  Atenção  Básica  -  PNAB  cuja  garantia  do  acesso  e

resolutividade na Atenção Primária em Saúde com a implantação de serviços é fundamental;

Considerando que os veículos otimizarão as atividades desenvolvidas nas Unidades da Rede de

Saúde;

Considerando que a ampliação do Serviço de Atenção Domiciliar - SAD diminuem os custos do

setor saúde para os serviços especializados, bem como a pressão sobre as portas de urgência e

emergência das UPAS e Hospital Municipal.

Apresentamos o termo de referência dos seguintes itens, a fm de serem submetidos ao devido

processo legal de aquisição.

QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES

Item Especificação UND Quant. 
01 Carro de sete lugares:

Veiculo tipo Van,zero km,ano 2019 para transporte 
de 07(sete) ocupantes:06(seis) passageiros mais 
motorista, cor branca,capacidade para 
bagageiro(porta mala) de no mínimo 665 litros, Ar-
condicionado
Bancos de couro
Banco traseiro bipartido (inclui cinto traseiro central 

Unid 02
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retrátil de 3 pontos)
Banco traseiro rebatível
Barras longitudinais no teto
Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras
Bolsa porta-revistas no encosto dos bancos 
dianteiros
Brake light
Chave canivete com telecomando para abertura e 
fechamento das portas
Chave desmodrômica
Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos 
com regulagem de altura
Cintos de segurança laterais traseiros retráteis de 3 
pontos e central fxo de 2 pontos
Computador de Bordo (distância, consumo médio, 
consumo instantâneo, autonomia, velocidade média 
e tempo de percurso)
Computador de Bordo B (distância B, consumo médio
B, velocidade média B e tempo de percurso B)
Console central com porta-objetos e porta-copos (2 
dianteiros e 1 traseiro)
Conta-giros
Desembaçador do vidro traseiro temporizado
Direção hidráulica
Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração)
Espelho no para-sol lados motorista e passageiro
Estribos laterais antiderrapantes
Faróis biparábola 
Faróis de neblina
Faróis de profundidade
Follow me home
Grade frontal cromada
HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e 
passageiro) e ABS com EBD
Hodômetro digital (total e parcial)
Limpador e lavador dos vidros dianteiro e traseiro 
com intermitência
Luzes de leitura dianteira e traseira
Moldura do para-choques dianteiro cor Grigio Netuno
Motor no mínimo 1.8 16V Flex
Portas 5 (cinco)
Para-choque traseiro com estribo antiderrapante
Pneu sobressalente fxo na traseira do veículo com 
recobrimento estético exclusivo e parafuso antifurto
Protetor de Soleira nas Portas Dianteiras
Protetor de cárter
Proteççes laterais nas portas
Relógio digital
Retrovisores externos com luzes indicadoras de 
direção integradas
Retrovisores externos elétricos
Revestimento interno completo das colunas centrais 
e traseiras
Roda sobressalente de liga leve 5.5 x 16" exclusiva
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Rodas de liga leve 5.5 x 16"
Rádio Connect CD MP3/WMA integrado ao painel com
RDS, Viva-voz Bluetooth® e entrada USB
Sensor de estacionamento traseiro
Sistema de gerenciamento elétrico e eletrônico 
Suspensão elevada
Tomada 12V
Travas elétricas
Vidros climatizados verdes
Vidros elétricos dianteiros com one-touch (descida) 
lado motorista e passageiro
Volante com regulagem de altura
Volante em couro com comandos do rádio - 6 botçes
Válvula antirrefuxo de combustível

Tudo em plena conformidade  com as exigências  do código  de trânsito  brasileiro,  do

CONTRAN e demais normas pertinentes em vigor, equipado com os demais itens de estética e

segurança originais de fábrica impertinentes ao modelo ofertado, com 12 meses de garantia,

devendo vir acompanhada do certifcado de garantia e do manual de instruççes.

4. DA AMOSTRA

Prazo de entrega dos prospecto(s) Folders, e/ou catálogo(s) dos produtos: 10 (dez ) dias

corridos a contar após a confrmação do arremate pelo pregoeiro; 

Local de entrega das amostras dos produtos: a empresa deverá entregar os produtos na

sede da Secretaria Licitante, situada na rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59025-520

Natal/RN, Tel.: (84) 3232-4985. 

5. PROPOSTA

A proposta, que compreende a descrição do material ou serviço ofertado pelo licitante,

preço unitário e preço total, deverá ser compatível com as especifcaççes constantes do Termo

de Referência e seus anexos, bem como atender as seguintes exigências:

5.1. Descrição do material ou serviço observadas as mesmas especifcaççes constantes

do  Termo  de  Referência,  de  forma  clara  e  específca,  descrevendo  detalhadamente  as

características do material ou serviço ofertado, bem como preços unitários e total detalhados

em planilha, incluindo especifcação de marca, procedência e outros elementos que de forma

inequívoca identifquem e constatem as características do material.

5.2. Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

assinatura.

Modelo de proposta em branco a ser enviada pelos licitantes, conforme abaixo: 
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Item Especificação UND Quant. Valor
unitario

Valor
total

01 Carro de sete lugares:
Veiculo tipo Van,zero km,ano 2019 para
transporte de 07(sete) 
ocupantes:06(seis) passageiros mais 
motorista, cor branca,capacidade para 
bagageiro(porta mala) de no mínimo 
665 litros, Ar-condicionado
Bancos de couro
Banco traseiro bipartido (inclui cinto 
traseiro central retrátil de 3 pontos)
Banco traseiro rebatível
Barras longitudinais no teto
Bolsa porta-objetos nas portas 
dianteiras
Bolsa porta-revistas no encosto dos 
bancos dianteiros
Brake light
Chave canivete com telecomando para 
abertura e fechamento das portas
Chave desmodrômica
Cintos de segurança dianteiros 
retráteis de 3 pontos com regulagem 
de altura
Cintos de segurança laterais traseiros 
retráteis de 3 pontos e central fxo de 2
pontos
Computador de Bordo (distância, 
consumo médio, consumo instantâneo, 
autonomia, velocidade média e tempo 
de percurso)
Computador de Bordo B (distância B, 
consumo médio B, velocidade média B 
e tempo de percurso B)
Console central com porta-objetos e 
porta-copos (2 dianteiros e 1 traseiro)
Conta-giros
Desembaçador do vidro traseiro 
temporizado
Direção hidráulica
Drive by Wire (Controle eletrônico da 
aceleração)
Espelho no para-sol lados motorista e 
passageiro
Estribos laterais antiderrapantes
Faróis biparábola 
Faróis de neblina
Faróis de profundidade
Follow me home
Grade frontal cromada
HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo 

Unid 02
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(motorista e passageiro) e ABS com 
EBD
Hodômetro digital (total e parcial)
Limpador e lavador dos vidros dianteiro
e traseiro com intermitência
Luzes de leitura dianteira e traseira
Moldura do para-choques dianteiro cor 
Grigio Netuno
Motor no mínimo 1.8 16V Flex
Portas 5 (cinco)
Para-choque traseiro com estribo 
antiderrapante
Pneu sobressalente fxo na traseira do 
veículo com recobrimento estético 
exclusivo e parafuso antifurto
Protetor de Soleira nas Portas 
Dianteiras
Protetor de cárter
Proteççes laterais nas portas
Relógio digital
Retrovisores externos com luzes 
indicadoras de direção integradas
Retrovisores externos elétricos
Revestimento interno completo das 
colunas centrais e traseiras
Roda sobressalente de liga leve 5.5 x 
16" exclusiva
Rodas de liga leve 5.5 x 16"
Rádio Connect CD MP3/WMA integrado 
ao painel com RDS, Viva-voz 
Bluetooth® e entrada USB
Sensor de estacionamento traseiro
Sistema de gerenciamento elétrico e 
eletrônico 
Suspensão elevada
Tomada 12V
Travas elétricas
Vidros climatizados verdes
Vidros elétricos dianteiros com one-
touch (descida) lado motorista e 
passageiro
Volante com regulagem de altura
Volante em couro com comandos do 
rádio - 6 botçes
Válvula antirrefuxo de combustível

6. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, DO PRAZO DE ENTREGA E DO  LOCAL: 

6.1– O fornecimento estará diretamente vinculado a expedição da Ordem de Compra pelo Órgão

solicitante.

6.2  –  O  prazo  de  entrega  do  material será  de,  no  máximo,  30 (trinta)  dias,  a  contar  do
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recebimento da Ordem de Compra/Serviço.

6.3  –  A  entrega  dos  materiais  deverá  ser  feita em  uma  única  parcela a  Comissão  de

Recebimento de Materiais no Almoxarifado  da Secretaria Municipal de Saúde, situado na rua

Marcílio Dias, nº 180, Igapó, Natal/RN.

7. DA GARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 -  A garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação dos

materiais.

7.2  -  Deverá  ser  indicado  servidor  para  executar  a  fscalização  do  contrato  resultante  da

licitação, o qual registrará todas as ocorrências e defciências em relatório.

7.3  -  Exercer  permanente  acompanhamento  e  fscalização  da  execução  do(s)  objetos(s),

registrando as ocorrências relacionadas à execução do objeto contratado e determinando as

medidas necessárias à regularização dos problemas e inconformidades observados;

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1 – As Licitantes deverão apresentar Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

8.2  –  O(s)  atestado(s)  deve(m)  conter  o  nome,  endereço  e  o  telefone  de  contato  do(s)

atestador(es), ou qualquer outro meio com a qual as Secretarias possam manter contato com a

(s) pessoa(s) declarante(s).

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1  –  Entregar  os  produtos  conforme  especifcaççes  e  condiççes  contidas  neste  Termo  de

Referência  e  também  na  proposta  apresentada,  prevalecendo,  no  caso  de  divergência,  as

especifcaççes e condiççes do Termo de Referência.

9.2 – Substituir o material que estiver fora das especifcaççes contidas no presente Termo de

Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

9.3  –  Acatar  todas  as  orientaççes  da  CONTRATANTE,  sujeitando-se  a  ampla  e  irrestrita

fscalização,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo  às  reclamaççes

formuladas.

9.4  –  Comunicar  à  CONTRATANTE toda  e qualquer  irregularidade ocorrida ou observada no
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fornecimento dos materiais.

9.5 –  Arcar  com todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,  decorrentes  do  cumprimento  das

obrigaççes assumidas, sem qualquer ônus para os Órgãos e Secretarias Municipais de Natal.

9.6 –  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos materiais.

9.7 – Responsabilizar-se por todo o ônus referente a entrega dos produtos nos locais indicados

pelo contratante, dentro dos limites do Município do Natal. 

9.8 – Sempre prestar informaççes e esclarecimentos solicitados pelo Órgão Contratante.

9.9 –  Obriga-se  a  efetuar  a  entrega  dos  materiais  e  a  emitir  as  notas  fscais,  conforme

quantitativo estabelecido na nota de empenho.

9.10 – Indicar um representante da empresa junto ao CONTRATANTE, para solucionar problemas

que possam surgir durante a execução dos serviços.

9.11 –  Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da

qualidade e operacionalidade do produto, permitindo a verifcação de sua conformidade com as

especifcaççes constantes neste Termo de Referência.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 – Fiscalizar e acompanhar o contrato, fcando essa obrigação sob a responsabilidade do

fscal do contrato do Órgão contratante.

10.2  –  Prestar  as  informaççes  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitadas  pela

CONTRATADA. 

10.3 – Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade constada no cumprimento de suas

obrigaççes.

10.4 – Pagar a importância correspondente aos serviços, no prazo contratado e nas condiççes

pactuadas.

10.5 – Proporcionar todas as facilidades para que a empresa fornecedora possa cumprir suas

obrigaççes dentro das normas e condiççes estabelecidas neste Termo de Referência.

10.6 –  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  materiais  entregues  em  desacordo  com  as

especifcaççes e obrigaççes assumidas pelo fornecedor.
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11. DAS PENALIDADES

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigaççes estabelecidas sujeitará o licitante ou a

contratada, garantido o contraditório e a ampla defesa, às penalidades previstas na Lei Federal

nº 10.520/2002, subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93, e demais legislaççes pertinentes.

11.2 - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o con-

trato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresen-

tar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a pro-

posta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fzer declara-

ção falsa ou cometer fraude fscal, garantido o direito à ampla defesa, fcará impedido de licitar

e de contratar com a Prefeitura Municipal do Natal, pelo prazo de até 5 anos, sem prejuízo das

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaççes legais.  (Lei 10.520/2002;

Decreto Municipal 11.178/2017; Acórdão nº 2.242/13 – Plenário – TCU).

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 – O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, até o 30° (trigésimo) dia corrido após

cada  entrega  e  recebimento  defnitivo  dos  produtos,  devendo  a  nota  fscal/fatura  estar

devidamente atestada pelo setor competente, e mediante comprovação de recolhimento dos

encargos sociais e fscais.

12.2  –  Para  execução  do  pagamento  a  Contratada  deverá  fazer  constar,  da  Nota  Fiscal

correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Órgão Contratante, o

número de sua conta bancária, o nome do Banco e respectiva Agência.

12.3 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela

será devolvida à contratada e o pagamento fcará pendente até que a mesma providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se à após a regularização

da situação ou representação do documento fscal, não acarretando qualquer ônus para o Órgão

Contratante.

12.4 – Por ocasião da apresentação da nota fscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do

recolhimento mensal dos encargos sociais e previdenciários, quais sejam, INSS, FGTS, Certidçes

Negativas das Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

12.5 – A Contratante não efetivará o pagamento se no ato do recebimento fcar comprovada a 
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entrega  de  materiais  diferentes  das  especifcaççes  e  quantidades  constantes  na  nota  de

empenho.

12.6 – Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuiççes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar,

acompanhado da nota fscal, a devida comprovação, a fm de evitar a retenção na fonte, dos

tributos e contribuiççes, conforme legislação em vigor.

12.7 – Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fscal ou na fatura será objeto de

correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até

que o problema seja defnitivamente regularizado.

12.8 – Havendo atraso nos pagamentos, o valor devido será acrescido de encargos moratórios,

apurados desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento , tendo como base a

taxa referencial – TR, ou outro índice que venha a substituí-la , calculados pro rata tempore

aplicação da seguinte fórmula:

EM = [(1=TR/100) – 1] N/30XVP, onde,

TR = Percentual atribuído á taxa referencial – TR:

EM = Encargos Moratórios

VP = Valor da parcela a ser pago

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.”

13. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

13.1 – Os preços registrados serão fxos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto nos artigos,
18, 19 e 20, do Decreto Municipal 11.005/2016.

14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

As despesas decorrentes da execução da contratação do objeto deste Termo de Referência 

correrão à conta no exercício de 2018/2019, da Emenda parlamentar do Deputado Rogério 

Marinho, numero da proposta; 19376.335000/1160-15 na seguinte dotação:

Atividade: 10.301.003.2-970 - Fortalecimento, Modernização e Manutenção da Rede de Atenção 

Básica.

3339039000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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Fonte: 102680

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS.

   O contratado fca obrigado a aceitar, nas mesmas condiççes contratuais, os acréscimos e

supressçes que se fzerem na aquisição objeto deste Termo de Referência, até o limite de 25%

(vinte cinco por cento) do valor do seu respectivo contrato atualizado.

Natal/RN 02 de Maio de 2019

                               ____________________________________

MELISSA VANAZY LIMA LOPES

Matricula 72632-2

Direção do Departamento de Atenção Básica

*ORIGINAL ASSINADO NOS AUTOS E CERTIFICADO PELO PREGOEIRO.
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  DE
_____________________________________________ POR  INTERMÉDIO  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ______________,  E  A
EMPRESA______________________

A  Prefeitura  Municipal  do  Natal,  por  intermédio  da  SECRETARIA  ____________,  com  sede
na___________,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº   ___________,  neste  ato  representado  por  _____,  doravante
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, ______, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na
__________, inscrita no CNPJ sob o n.º ______, doravante denominada CONTRATADA e aqui representada
por ______, resolvem firmar o presente negócio jurídico, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002,
Lei  Complementar 123/2006  (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis Complementares nºs
128/2008,  139/2011,  147/2014  e  155/2016),  Lei  Municipal  nº  6.025/2009,  no  Decreto  Federal  nº
5.450/2005, Decreto Municipal nº 11.178, de 02/01/2017 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993,
combinada  com  as  demais  normas  de  direito  aplicáveis  à  espécie  e  no  que  consta  no  processo
administrativo n° ______________, celebrado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 24._______________/20__. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 -  O objeto da presente avença consiste na aquisição de  ______________________________, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Instrumento Convocatório. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Marca UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

TOTAL (R$)

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 - O presente Contrato terá prazo de vigência da data da assinatura até _____________________. 

Parágrafo único: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 - No decorrer da execução do presente contrato, obriga-se a fornecer o objeto do presente ajuste,
obedecendo as condições seguintes: 
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I - entregar, em até ____ (________) dias após o recebimento da Nota de Empenho, os bens, objeto
do presente Termo, na ___________, situada na rua ___________, ao fiscal do contrato devidamente
designado para receber o material; 
II - assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços de transporte e
entrega dos bens no local indicado pela CONTRATANTE, assim como pelos danos decorrentes da
sua realização; 
III - responsabilizar-se pelo ressarcimento integral dos prejuízos ou avarias decorrentes de danos
causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, em virtude de culpa ou dolo
na execução do contrato; 
IV - reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas
custas e riscos, num prazo de no máximo 5 (cinco) dias úteis (caso não haja outro especificado no
termo  de  referência),  quaisquer  vícios,  defeitos,  incorreções,  erros,  falhas  e  imperfeições  nos
produtos, decorrente de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante;
V - evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser
invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título;
VI - prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
relacionado ao bem adquirido;
VII – Se for o caso, indicar o nome da empresa, com endereço na cidade do Natal - RN, para
prestação de assistência técnica dos bens adquiridos;
VIII  -  emitir  nota  fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que  apresentou  a
documentação na fase de habilitação. 
IX  –  Manter  durante  a  execução  do  contrato  as  obrigações  assumidas,  inclusive  todas  as
condições de habilitação exigidas no edital.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
4.1 - Durante a execução do presente ajuste obriga-se a CONTRATANTE a: 

I - emitir Nota de Empenho em favor da licitante a quem foi adjudicado o objeto do certame
licitatório; 
II - designar um servidor para fiscalizar o recebimento provisório e definitivo dos bens; 
III - acompanhar o prazo de garantia dos bens a serem adquiridos, a fim de não corroborar em
prejuízo econômico para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO

5.1 - Ao Fiscal do Contrato caberá: 

I - verificar o produto objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto deste; 
II  – manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre o fornecimento realizado,
acompanhando  toda  a  implantação  do  sistema  adquirido  bem  como  os  procedimentos  de
manuseio dos materiais; 
III – atestar e encaminhar a nota fiscal ao Setor competente pela autorização do pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E DO RECEBIMENTO DOS BENS

6.1 - O objeto do presente ajuste deverá ser entregue na _________________________, que assumirá todas as
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responsabilidades daí decorrentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA

7.1 - O prazo estabelecido para a entrega dos bens por parte  da contratada será de/até __________
(_____________) dias após o recebimento da Nota de Empenho, correndo por conta da CONTRATADA as
despesas  de  seguros,  transporte,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  do
fornecimento; 

7.2  -  Em conformidade com os  artigos  73 a  76  da Lei  Federal  nº  8.666/1993,  modificada pela  Lei
9.648/98, o bem a ser adquirido será recebido da seguinte forma: 

a)  provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  dos  itens  com  as
especificações publicadas no edital; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e aceitação do objeto; 

7.3 - O recebimento definitivo dos objetos dar-se-á após o prazo de 05 (cinco) dias úteis da data da
entrega definitiva, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas, mediante
Termo de Recebimento Definitivo, firmado pelo fiscal do contrato, para o recebimento do bem. 

7.4 - O objeto da presente licitação será recebido em sua totalidade ou parcelado, conforme termo de
referência. Caso não esteja previsto no termo de referência, o bem deverá ser entregue na sua totalidade.

7.5 - Não será recebido o bem com vício, defeito, ou avaria, devendo o mesmo não ter tido uso anterior. 

7.6  -  Caso a unidade apresente vício,  defeitos,  ou avarias  (inclusive  no momento do transporte  ou
descarga),  que comprometa o seu uso regular, deverá ser substituído pela contratada sem quaisquer
ônus  (sejam  estes  diretos  ou  indiretos)  para  a  CONTRATANTE,  conforme  estabelecido  na  Cláusula
Terceira, inciso IV, deste contrato; 

7.7 - Caso de necessidade de substituição do(s) bem(ns), a unidade que irá substituir, terá o mesmo
prazo  de  garantia  originalmente  dado  ao  bem  substituído,  a  contar  da  data  em  que  ocorrer  a
substituição, constante em Nota Fiscal; 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO

8.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ ________ (__________).

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1.  Entrega dos bens relacionado no instrumento convocatório  e  implantado conforme o termo de
referência, parte integrante do edital. 

9.2. Em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, conferência e o devido "atesto" fornecido
pelo fiscal do contrato especialmente designado para o seu recebimento, através de Ordem Bancária
emitida em nome da(s) licitante(s) vencedora(s) e creditada em sua Conta Corrente que deverá estar
especificada no corpo da referida Nota Fiscal, ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas
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em código de barras, mediante apresentação das respectivas Certidões Negativas de débito ou positivas
com efeito de Negativa atualizadas, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista.

9.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a ser paga. 

9.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuições federais, conforme estabelecido na Lei Federal
nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

9.5.  Não  ocorrerá  a  retenção  nos  pagamentos  efetuados  a  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

9.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar declaração, assinada
pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº 1234. 

9.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor do débito será
atualizado  desde  a  data  final  prevista  para  a  sua  liquidação  até  a  data  do  efetivo  pagamento.  A
atualização monetária será calculada pró-rata dia, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apurado no mês anterior.

9.8. O preço pactuado será fixo e irreajustável.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

10.1 - O contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

11.1 - As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos orçamentários através
da Dotação Orçamentária ___________________ – _____________________; Atividade/Projeto _____________________
– _______________; Fonte: ____________ – ____________; Anexo: ________ – _____________________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou
ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal
do Natal, pelo prazo de até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais, conforme determina o CAPUT, do art. 30,  Decreto Municipal nº 11.178, de
02/01/2017.

12.2 - o atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido no edital
sujeitará a contratada a multa, na forma estabelecida a seguir:

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e
II. 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso,
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configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.

12.3 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o caso, cobradas judicialmente.

12.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar as seguintes sanções,
conforme determina o artigo 87, da Lei Federal nº: 8.666/1993:

a) Advertência;
b) Multa  por atraso a  cada 30 dias após o prazo previsto  na alínea  “b”,  do subitem 12.2,  no

percentual  de  10%  (dez  por  cento),  calculada  sobre  o  valor  do  contrato,  caso  não  sejam
cumpridas fielmente as condições pactuadas;

c) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração por período não superior a cinco (5) anos;

d) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos  determinantes  da punição ou até  que  seja  promovida a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
contratada ressarcir  a  administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades das alíneas “a”,  “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de
reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de
eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de
dez (10) dias úteis.

12.5 - A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar a nota de empenho ou outro documento
equivalente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 - A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o contrato, de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, sem que assista à contratada o direito a qualquer indenização, nos casos e formas
fixados na Lei  Federal  nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal  nº 5.450/2005 e, subsidiariamente pela Lei
Federal nº 8.666/1993. 

13.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 
e)  A  paralisação  do  serviço  ou  do  fornecimento,  sem  justa  causa  e  prévia  comunicação  à
Administração; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
no edital e no contrato; 
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
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fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da
Lei Federal nº 8.666/1993; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato; 
l)  Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  e
determinadas  pela  máxima  autoridade  da  esfera  administrativa  a  que  está  subordinado  o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
m) A supressão, por parte da Administração dos serviços ou compras, acarretando modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993;
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 90
(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento  obrigatório  de  indenizações  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas,  assegurado ao contratado,  nesses casos,  o
direito  de  optar  pela  suspensão  do  cumprimento  das  obrigações  assumidas  até  que  seja
normalizada a situação; 
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
dos serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação; 
p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do serviço
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
no projeto; 
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,  impeditiva da
execução do contrato. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

13.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no subitem
13.1 deste contrato; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação; 

13.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente. 

13.5 - Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
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I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - O presente contrato vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos e
à proposta da contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável à
espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES

15.1 - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1 - Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do Art. 61, da Lei Federal 8.666/1993, incumbirá
a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termos aditivos
no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - As partes contratantes elegem o foro da cidade de Natal, para dirimir quaisquer questões oriundas
do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E, por
estarem assim ajustadas ou contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Natal, ______de _______de 20____

_______________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA:____________________________   ASSINATURA:__________________________
NOME:__________________________________  NOME: ________________________________
CPF:____________________________________  CPF:__________________________________
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Anexo III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(em papel timbrado da proponente)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24._____/20___ – PROCESSO Nº _________/20__-__

ITEM ESPECIFICAÇÃO Marca UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

TOTAL (R$)

Dados a constar na proposta Preenchimento pelo proponente

Razão social

CNPJ

Dados Bancários

Endereço

Telefone/Fax

E-mail (se houver)

Nome do Signatário (para 
assinatura do contrato)
Estado civil do Signatário

Identidade do Signatário

Nacionalidade do Signatário

CPF do Signatário

Prazo de Validade da Proposta

Local de Entrega

Declaro  estar  de  acordo  com todas  as  normas  deste  edital  e  seus  anexos  e  que  nos  preços
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, descarrego, frete até o destino
e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente
licitação.
Observações:

Data: ___ de ______________________ de 20__.

_________________________________________________________
Assinatura
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ANEXO DA PROPOSTA
(Orçamento detalhado)

ITEM ESPECIFICAÇÃO Marca UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01
Carro de sete lugares:
Veiculo tipo Van,zero km,ano
2019 para transporte de 
07(sete) ocupantes:06(seis) 
passageiros mais motorista, 
cor branca,capacidade para 
bagageiro(porta mala) de no 
mínimo 665 litros, Ar-
condicionado
Bancos de couro
Banco traseiro bipartido 
(inclui cinto traseiro central 
retrátil de 3 pontos)
Banco traseiro rebatível
Barras longitudinais no teto
Bolsa porta-objetos nas 
portas dianteiras
Bolsa porta-revistas no 
encosto dos bancos 
dianteiros
Brake light
Chave canivete com 
telecomando para abertura e
fechamento das portas
Chave desmodrômica
Cintos de segurança 
dianteiros retráteis de 3 
pontos com regulagem de 
altura
Cintos de segurança laterais 
traseiros retráteis de 3 
pontos e central fxo de 2 
pontos
Computador de Bordo 
(distância, consumo médio, 
consumo instantâneo, 
autonomia, velocidade média
e tempo de percurso)
Computador de Bordo B 
(distância B, consumo médio 
B, velocidade média B e 
tempo de percurso B)
Console central com porta-
objetos e porta-copos (2 
dianteiros e 1 traseiro)
Conta-giros

Unid 02 83.733,33

167.466,66
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Desembaçador do vidro 
traseiro temporizado
Direção hidráulica
Drive by Wire (Controle 
eletrônico da aceleração)
Espelho no para-sol lados 
motorista e passageiro
Estribos laterais 
antiderrapantes
Faróis biparábola 
Faróis de neblina
Faróis de profundidade
Follow me home
Grade frontal cromada
HSD (High Safety Drive) - 
Airbag duplo (motorista e 
passageiro) e ABS com EBD
Hodômetro digital (total e 
parcial)
Limpador e lavador dos 
vidros dianteiro e traseiro 
com intermitência
Luzes de leitura dianteira e 
traseira
Moldura do para-choques 
dianteiro cor Grigio Netuno
Motor no mínimo 1.8 16V 
Flex
Portas 5 (cinco)
Para-choque traseiro com 
estribo antiderrapante
Pneu sobressalente fxo na 
traseira do veículo com 
recobrimento estético 
exclusivo e parafuso 
antifurto
Protetor de Soleira nas 
Portas Dianteiras
Protetor de cárter
Proteççes laterais nas portas
Relógio digital
Retrovisores externos com 
luzes indicadoras de direção 
integradas
Retrovisores externos 
elétricos
Revestimento interno 
completo das colunas 
centrais e traseiras
Roda sobressalente de liga 
leve 5.5 x 16" exclusiva
Rodas de liga leve 5.5 x 16"
Rádio Connect CD MP3/WMA 
integrado ao painel com RDS,
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Viva-voz Bluetooth® e 
entrada USB
Sensor de estacionamento 
traseiro
Sistema de gerenciamento 
elétrico e eletrônico 
Suspensão elevada
Tomada 12V
Travas elétricas
Vidros climatizados verdes
Vidros elétricos dianteiros 
com one-touch (descida) lado
motorista e passageiro
Volante com regulagem de 
altura
Volante em couro com 
comandos do rádio - 6 botçes
Válvula antirrefuxo de 
combustível

TOTAL (R$) 167.466,66
** (Orçamento detalhado) Valores informados com base na pesquisa mercadológica realizada.

Local: ___ de ______________________ de 20__.

__________________________________________________________
Assinatura
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